
Proc. Administrativo 1.290/2025

De: Debora A. - SEMGOV - CPL

Para: PGM - Procuradoria Geral  - A/C Rozilandi C.

Data:  25/03/2025 às 16:36:49

Setores envolvidos:

SEMTE, PGM, PGM/GPL, SEMGOV - CPL

IMPUGNAÇÃO

 

 

Processo Administrativo 1Doc nº 3971/2024

Pregão Eletrônico nº 08/2025 (90008/2025) - PMCA

 

OBJETO: Prestação do serviço de produção e realização de Shows, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Impugnante: MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 46.680.827/0001-
94, situada à Rua Sansão Pedro David, nº 1185, Nossa Senhora da Lapa, Silva Jardim – RJ - CEP 28.820-000, neste
ato regularmente representada pelo Sócio Administrador MANUELA VIANNA CALIXTO, inscrito CPF nº CPF:
157.902.537-41, vem apresentar a presente Impugnação ao Edital.

 1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

O aviso da Licitação referente ao Pregão Eletrônico foi publicado no Jornal Oficial do Município de Casimiro de
Abreu, no dia 20/03/2025, no Jornal de Grande Circulação do Estado - Extra, no dia 21/03/2025 e no PNCP dia
21/03/2025, com abertura prevista para o dia 04/04/2025, às 10h.

 Preconiza o Edital no item 33.1: Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada neste edital para abertura do certame.

A Comissão recebeu a impugnação via endereço eletrônico, em 25/03/2025, diante deste fato a impugnação foi
considerada TEMPESTIVA.

Preliminarmente, foi verificado que a Requerente juntou os documentos pertinentes à representação, em atendimento
ao determinado no Artigo 6º da Lei 9784/1999.

2 . DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

2.1. A impugnante questiona os itens referente à Qualificação Técnica:

18.2.1.1. Será exigida a comprovação de Capacidade Técnica, através da parcela de 40? (quarenta por cento) do
item de maior relevância ao objeto contratado, a saber:

a) item 47 (quarenta e sete), que corresponde a 200 (duzentas) diárias de “Oficineiros Regionais”, constante na
especificação técnica. Devendo então o/os atestado(s) perfazerem a quantia mínima de 80 (oitenta) diárias.
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18.2.1.6. Será exigida a comprovação de inscrição ou registro no Conselho Regional de Administração (CRA) da
empresa e/ou do responsável técnico indicado para a execução do objeto, conforme a Lei nº 4.769/65, como prova
de habilitação profissional necessária para o desempenho das atividades previstas no contrato;

18.2.2. O licitante deverá apresentar prova de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante para execução
do serviço na forma abaixo:

18.2.2.1. O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro
permanente da LICITANTE, inscrito no Conselho Regional de Administração (CRA) na condição de empregado ou
contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a LICITANTE, através de Contrato de
Prestação de Serviços (com firma devidamente reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE.

 2.1.1. A impugnante menciona o Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnicooperacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

2.1.2. A impugnante tambem diz que, que os serviços não perfazem ou integram parcela de maior relevância e valor
significativo do objeto em licitação, de modo que a sua exigência para fins de qualificação técnica finda por
representar cláusula ou condição que restringe e frustra o caráter competitivo do certame, e, por consequência,
correspondendo à situação expressamente vedada por lei, nos termos do art. 9º, inciso I, alínea “a”) da Lei n.º
14.133/2021.

 3. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa os requisitos mínimos exigíveis para análise da presente,
quais sejam: a) Representatividade da Requerente; b) Exposição dos Motivos; c) Fundamentação legal; e d)
Formulação de pedidos.

Nestes termos conheço os pedidos da petição de impugnação por tempestivos, com o lastro em todo o exposto, faço
remessa do presente a Procuradoria Geral do Município, para análise e parecer das razões apresentadas.

 

_

Debora da Silva Aguiar 

Pregoeira

Anexos:

CNH_Digital_MANUELA.pdf

CONTRATO_MTK.pdf

IMPUGNACAO_EMAIL.pdf

IMPUGNACAO___CASIMIRO_DE_ABREU_assinado.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Debora da Silva Aguiar 25/03/2025 16:46:32 1Doc DEBORA DA SILVA AGUIAR CPF 104.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B90A-F8D7-F2AF-8694 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1203157-8 Protocolo: 80-2022/437270-0 Data do protocolo: 06/06/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2022 SOB O NÚMERO 33212031578, 00004930958 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: 69F1B070DC6F12563D2E0B19C2DFE0418965BC1BB19694E7314B195388D3183B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33212031578 46.680.827/0001-94 Rua SANSAO PEDRO DAVID 1185 N.S.DA LAPA Silva Jardim RJ

00004930958 46.680.827/0001-94 Rua SANSAO PEDRO DAVID 1185 N.S.DA LAPA Silva Jardim RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR IVONETE DOS SANTOS COSTA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 06/06/2022 e arquivado em 06/06/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1203157-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 

NIRE: 33.2.1203157-8

MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

Boleto(s): 

Hash: 1F7F0F79-AAEF-4EF3-8B97-4F6E72BADB94

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

80-2022/437270-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

316 1 Contrato / Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1203157-8 Protocolo: 80-2022/437270-0 Data do protocolo: 06/06/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2022 SOB O NÚMERO 33212031578, 00004930958 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: 69F1B070DC6F12563D2E0B19C2DFE0418965BC1BB19694E7314B195388D3183B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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De : MTK COMÉRCIO E SERVIÇOS
<mtkservicos@outlook.com>

Assunto : IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 08/2025 (90008/2025) PMCA

Para : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

Zimbra licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 (90008/2025)
PMCA

ter., 25 de mar. de 2025 13:28
 4 anexos

Prezados(as) boa tarde. 

Respeitosamente, segue impugnação ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2025 (90008/2025) PMCA,
pelas razões e motivos apresentados na peça em anexo.

favor acusar o recebimento.

Att,
Gabriel Motta
(22) 99710-9385
mtkservicos@outlook.com
Sansão Pedro David, número 1185, Nossa Senhora da Lapa, Silva Jardim -28820-000 RJ

 

IMPUGNACAO_-_CASIMIRO_DE_ABREU_assinado.pdf
298 KB 

CNH Digital - MANUELA.pdf
285 KB 

CONTRATO MTK.pdf
2 MB 

25/03/2025, 15:53 Zimbra

https://zimbra.casimirodeabreu.rj.gov.br/h/printmessage?id=C:-16659&tz=America/Sao_Paulo 1/1
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AO PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 (90008/2025) PMCA 
 
Objeto.: Prestação do serviço de produção e realização de 
Shows. 
  
 
MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 46.680.827/0001-94, situada à Rua Sansão Pedro David, nº 

1185, Nossa Senhora da Lapa, Silva Jardim – RJ - CEP 28.820-000, 
neste ato regularmente representada pelo Sócio Administrador 

MANUELA VIANNA CALIXTO, inscrito CPF nº CPF: 157.902.537-41, vem 

com habitual vênia apresentar: 

 
01 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
(90008/2025) PMCA 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 
O art. 164, da Lei de Licitações estabelece o prazo para 
impugnação em até 3 (três) dias úteis antes da abertura da 
sessão: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
No mesmo sentido, o edital aqui combatido, traz em seu item 
33.1, o seguinte: 
 

33.1. Qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade 
na 
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aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada neste edital para 
abertura 
do certame. 
 

Como a sessão de abertura está designada para o dia 04/04/2025, 
é tempestiva esta impugnação, haja visto que a presente 
impugnação se encontra interposta dentro do prazo, cuja contagem 
se dá na forma da legislação vigente aplicável ao caso, o 
requisito de tempestividade está devidamente atendido, devendo 
seu teor ser conhecido e apreciado pela Administração. 
 
Já quanto ao requisito de legitimidade para o ato de impugnar o 
edital de licitação, o nosso ordenamento jurídico pátrio alargou 
o rol de legitimados para tal fim, ao passo que não só os 
próprios licitantes podem fazê-lo, mas toda e qualquer pessoa, 
seja ela física ou jurídica. Sustenta tal entendimento o 
Tribunal de Contas da União (Acórdão n.º 365/2017) quanto o 
próprio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no MS n.º 5.963/DF), 
bem como a Lei 14.133/2021 em seu artigo 164. 
 
Por conseguinte, a Requerente perfaz parte legítima para a 
presente impugnação ao edital e pleitear que dele se afastem as 
exigências ilegais: seja porque possui interesse direto no 
certame, enquanto empresa atuando na área de empresa 
especializada na comercialização dos produtos objeto do certame; 
seja porque enquanto pessoa jurídica, também é titular de 
direitos para fins de participação e transparência em face da 
Administração e do controle da regularidade de seus atos. 
 
II - DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS NO EDITAL 
 
A IMPUGNANTE, no intuito de participar desse certame, obteve o 
edital em questão para poder preparar proposta e documentos de 
habilitação, estritamente de acordo com as necessidades dessa 
Administração.  
 
Ocorre que, ao deparar com o rol de itens de qualificação 
técnica exigidos, verificou-se que os mesmos não se demonstram 
razoáveis, ou estão sendo exigidos de forma equivocada, portanto 
limitadores da competitividade. 
 
No presente certame, para fins de qualificação técnica, o item 
“18.2” do Edital em conjunto com o item “9” do termo de 
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referência estabeleceu para todas as licitantes interessadas em 
participar, o seguinte: 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
(90008/2025) PMCA 
 
18.2. A documentação relativa à qualificação 
técnica consistirá em:  
 
18.2.1. Certidões ou atestados, expedidos por 
entidades da Administração Pública ou pessoa 
jurídica de direito privado, que demonstrem a 
prestação de serviços similar de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta licitação.  
 
18.2.1.1. Será exigida a comprovação de 
Capacidade Técnica, através da parcela de 40٪ 
(quarenta por cento) do item de maior 
relevância ao objeto contratado, a saber:  
 
a)item 47 (quarenta e sete), que corresponde 
a 200 (duzentas) diárias de “Oficineiros 
Regionais”, constante na especificação 
técnica. Devendo então o/os atestado(s) 
perfazerem a quantia mínima de 80 (oitenta) 
diárias.  
 
18.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica 
poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante.  
 
18.2.1.3. O licitante disponibilizará todas 
as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
 
18.2.1.4. Em caso de apresentação por 
licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado 
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individualmente, serão adotados os critérios 
de avaliação previstos no artigo 67, §10, I e 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2.1.5. A empresa deverá apresentar Cartão 
de Inscrição de Contratante no Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
 
18.2.1.6. Será exigida a comprovação de 
inscrição ou registro no Conselho Regional de 
Administração (CRA) da empresa e/ou do 
responsável técnico indicado para a execução 
do objeto, conforme a Lei nº 4.769/65, como 
prova de habilitação profissional necessária 
para o desempenho das atividades previstas no 
contrato;  
 
18.2.2. O licitante deverá apresentar prova 
de vínculo do responsável técnico com a 
empresa licitante para execução do serviço na 
forma abaixo:  
 
18.2.2.1. O profissional de nível superior 
responsável técnico poderá ser diretor, sócio 
ou fazer parte do quadro permanente da 
LICITANTE, inscrito no Conselho Regional de 
Administração (CRA) na condição de empregado 
ou contratado, devendo comprovar 
obrigatoriamente sua vinculação com a 
LICITANTE, através de Contrato de Prestação 
de Serviços (com firma devidamente 
reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha 
de Registro de Empregado, quando este não 
fizer parte do Contrato Social da LICITANTE. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

9.1. - Os licitantes deverão comprovar sua 
qualificação técnica para a execução do 
objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de:  
 
I - Atestados de Capacidade Técnica:  
 
Devem ser apresentados atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, que comprovem a execução de serviços 
semelhantes ao objeto desta licitação, 
através da parcela de 40٪ (quarenta por 
cento) do item de maior relevância ao objeto 
contratado, a saber:  
a) item 47 (quarenta e sete), que corresponde 
a 200 (duzentas) diárias de “Oficineiros 
Regionais”, constante na especificação 
técnica. Devendo então o/os atestado(s) 
perfazerem a quantia mínima de 80 (oitenta) 
diárias.  
 
9.2. - Será exigida a comprovação de 
inscrição ou registro no Conselho Regional de 
Administração (CRA) da empresa e/ou do 
responsável técnico indicado para a execução 
do objeto, conforme a Lei nº 4.769/65, como 
prova de habilitação profissional necessária 
para o desempenho das atividades previstas no 
contrato; Embora o objeto principal do 
contrato seja a produção e realização de 
shows, a natureza das obrigações contratuais 
exige a execução de atividades 
administrativas inerentes à gestão do 
contrato, tais como:  
 
Planejamento e coordenação das etapas 
necessárias à execução do contrato, incluindo 
logística, contratações artísticas e controle 
de prazos;  
 
Gestão financeira e tributária, com emissão 
de notas fiscais e manutenção de regularidade 
fiscal e tributária durante toda a vigência 
contratual;  
 
Elaboração, organização e controle de 
documentos administrativos, como relatórios, 
certidões e demais obrigações acessórias 
exigidas pela Administração Pública;  
 
Monitoramento e supervisão do cumprimento dos 
termos contratuais, com responsabilidade 
técnica assegurada por profissional 
qualificado.  
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Tais atividades enquadram-se nas disposições 
do art. 2º da Lei nº 4.769/1965, que 
estabelece como privativas dos profissionais 
registrados no CRA as funções de organização, 
planejamento, controle e coordenação 
administrativa. 
 
9.3. - Apresentar prova de vínculo do 
responsável técnico com a empresa licitante 
para execução do serviço na forma abaixo:  
 
9.3.1. - O profissional de nível superior 
responsável técnico poderá ser diretor, sócio 
ou fazer parte do quadro permanente da 
LICITANTE, inscrito no Conselho Regional de 
Administração (CRA) na condição de empregado 
ou contratado, devendo comprovar 
obrigatoriamente sua vinculação com a 
LICITANTE, através de Contrato de Prestação 
de Serviços (com firma devidamente 
reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha 
de Registro de Empregado, quando este não 
fizer parte do Contrato Social da LICITANTE, 
cujo vínculo deverá existir na data prevista 
para abertura do referido Edital.  
 
9.4. - Será exigido das empresas 
participantes do certame Cartão de Inscrição 
de Contratante no Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme estabelecido na art. 4º, da 
Lei 6.533/78; 

 
III – DOS FUNDAMENTOS 
 
Conforme preconiza Joel de Menezes Niebuhr, “o princípio da 
competividade é fundamental para a licitação e ele repercute 
mais fortemente na fase de habilitação”, razão pela qual aquele 
princípio “é vulnerado sempre que o instrumento convocatório 
contiver exigências inúteis, desnecessárias, irrelevantes ou 
impertinentes, tomando como parâmetro as especificações do 
objeto licitado”. Se em tais circunstâncias o instrumento 
convocatório já incorreria em violação aos princípios da 
competitividade eficiência e isonomia, 
 
A disputa deve ser o mais ampla possível, franqueada a todos que 
tenham capacidade e idoneidade para cumprir o futuro contrato 
administrativo, por imperativo constitucional. 
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De fato, o edital aqui combatido, contém critérios de 
comprovação da qualificação técnica dos licitantes de caráter 
restritivo, por trazer exigências totalmente descabidas e 
ilegais, descumprindo os princípios da legalidade, da 
razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência, da 
competitividade, e da isonomia; e ainda prejudicando a premissa 
de obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público e à 
Administração, e, por consequência, correspondendo à situação 
expressamente vedada por lei, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 
– art. 9º, inciso I, alínea “a”, a saber: 
 

 
Lei n.º 14.133/2021: 
 
(...) 
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para 
atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos que praticar, situações que:  
 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive 
nos casos de participação de sociedades 
cooperativas. 

 
Tal exigência do Edital também não se apresenta compatível com 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que devem 
orientar os atos da Administração Pública, ao passo que 
representam restrições excessivas capazes de reduzir e 
restringir o universo de participantes do certame e ainda violar 
a isonomia entre potenciais licitantes, consequentemente, 
acarretando relevante redução da capacidade de obtenção da 
proposta mais vantajosa tanto para a própria Administração 
quanto para o interesse público. 
 
Logo, no presente caso, com vistas a expurgar as ilegalidades e 
retificar as incongruências verificadas no edital, FICAM 
IMPUGNADOS os itens 18.2.1.1; 18.2.1.6; 18.2.2; 18.2.2.1 e os 
que lhes são correlatos da qualificação técnica solicitada no 
edital, pois consoante adiante aduzido, não contam com o 
respaldo na legislação, doutrina e jurisprudência pertinente à 
matéria em questão, além de, em tese, pode significar 
direcionamento da licitação. 
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Passaremos a parti daqui demonstrar detalhadamente as motivações 
da impugnação de cada ponto. 
 

18.2.1.1. Será exigida a comprovação de 
Capacidade Técnica, através da parcela de 40٪ 
(quarenta por cento) do item de maior 
relevância ao objeto contratado, a saber:  
 
a)item 47 (quarenta e sete), que corresponde 
a 200 (duzentas) diárias de “Oficineiros 
Regionais”, constante na especificação 
técnica. Devendo então o/os atestado(s) 
perfazerem a quantia mínima de 80 (oitenta) 
diárias.  

 
Da leitura da exigência supratranscritas do Edital, para fins de 
qualificação técnica, observa-se que os atestados de capacidade 
técnica deverão, obrigatoriamente, contemplar o serviço 
considerados por esta Administração, como itens de relevância e 
valor significativo. 
 
Todavia, ocorre que os serviços não perfazem ou integram parcela 
de maior relevância e valor significativo do objeto em 
licitação; conforme será demonstrado a seguir, de modo que a sua 
exigência para fins de qualificação técnica finda por 
representar cláusula ou condição que restringe e frustra o 
caráter competitivo do certame, e, por consequência, 
correspondendo à situação expressamente vedada por lei, nos 
termos do art. 9º, inciso I, alínea “a”) da Lei n.º 14.133/2021, 
conforme já demonstrado anteriormente. 
 
DA LIMITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXCLUSIVAMENTE ÀS PARCELAS 
DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 
 
A legislação prevê dois tipos de qualificação técnica que 
poderão constar nos editais: 
 
a) capacidade técnica operacional; 
b) capacidade técnica profissional. 
 
Utiliza-se a expressão “capacitação técnica operacional” para 
indicar a experiência anterior da licitante no desempenho 
profissional e permanente da sua atividade empresarial, cuja 
conjugação de diferentes fatores econômicos, gerenciais e 
operacionais conduziria ao desenvolvimento de atributos 
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próprios, e a habilitaria a executar encargos análogos ou 
compatíveis com o objeto da licitação (JUSTEN FILHO: 2014). 
Nas palavras de Marçal Justen Filho, a qualificação técnico 
operacional “envolve a comprovação de que a empresa como unidade 
jurídica e econômica, participara anteriormente de contrato cujo 
objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela 
Administração Pública”. 
 
Ainda segundo aquele doutrinador, a expressão “qualificação 
técnica profissional” é utilizada para indicar a existência, nos 
quadros funcionais da licitante, de profissionais em cujo acervo 
técnico conste responsabilidade pela execução de obra similar 
àquela pretendida pela administração, ou seja, somente pode ser 
compreendida em face de obras de engenharia. 
 
Em resumo, a qualificação técnico operacional é um requisito 
referente à empresa que pretende executar a obra ou serviço sob 
licitação. Já a qualificação técnica profissional é requisito 
referente às pessoas físicas que prestam serviços à empresa 
licitante, a qual vai estabelecer contrato com a Administração 
Pública. 
 
Em ambos os casos, para fins de sua comprovação, a Lei n.º 
14.133/2021 autoriza ser exigido das licitantes a apresentação 
de “atestados” fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, cujas exigências estarão limitadas a: 
 

Art. 67. A documentação relativa à 
qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente 
registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de 
contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios 
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emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta 
Lei; 

[...] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita 
às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º 
deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

Veja-se que, pela norma de regência da matéria, a comprovação de 
experiência anterior (qualificação técnica) deverá estar estrita 
e tão somente relacionada com as chamadas “parcelas de maior 
relevância e valor significativo”, as quais deverão vir 
expressamente definidas no ato convocatório. 
  
Entende-se por parcelas de “maior relevância” as parcelas que 
apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, 
isto é, aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais 
acentuada, maior dificuldade técnica ou, ainda, são de domínio 
inabitual no mercado, de modo que a comprovação de experiência 
anterior será importante no que tange à execução dessa parcela 
do objeto. 
 
Já as parcelas de “valor significativo”, por sua vez, são 
aquelas que apresentam maior representatividade, em termos 
financeiros, dentre os demais itens no contexto do valor global 
do objeto. 
 
Ao explicar a limitação legal às parcelas de maior relevância e 
valor significativo, Marçal Justen Filho explica que, in verbis: 
 
Tal determinação destina-se a assegurar o vínculo de pertinência 
entre a exigência de experiência anterior e o objeto licitado. A 
essência da questão reside em que a comprovação de experiência 
anterior como requisito de habilitação não se justifica por si 
só. Trata-se de condicionamento de natureza instrumental, 
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destinado a restringir a participação no certame aos sujeitos 
que detenham condições de executar o objeto licitado. 
 
Daí se segue que a Administração deverá identificar os aspectos 
mais complexos e diferenciados do objeto licitado, caso haja, 
para efeito de exigência da experiência anterior. É evidente que 
não teria cabimento subordinar a participação à comprovação da 
execução de atividade secundária ou irrelevante que o objeto 
licitado apresente, como no caso em comento. 
 
Por tudo isso, é indispensável que a Administração identifique, 
no objeto licitado caso haja e seja devidamente comprovado, os 
aspectos mais complexos e as características que o tornam 
diferenciado.(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 589-591). 
 
Em que pese alguma discricionariedade da Administração Pública 
para eleger as parcelas de relevância do objeto, mostra-se 
imprescindível que os itens eleitos para comprovação da 
experiência anterior não sejam por demais específicos ou desçam 
a minúcias capazes de comprometer a competitividade do certame, 
e ainda que seja comprovada a real complexidade do item de 
relevância eleito, o que também não se demonstra comprovado no 
caso em comento, até mesmo porque os itens eleitos como de maior 
relevância, não trazem em sí nenhuma complexidade de execução.  
 
Sobre a matéria, leciona Bräunert9, ipsis litteris: 
 

Entende-se por parcela de maior relevância e de 
valor significativo aquelas que preponderam sobre 
as outras parcelas que compõem o objeto a ser 
licitado. 
 
Enquadram-se, neste aspecto, as parcelas que 
preponderam monetariamente sobre as demais parcelas 
que compõem o objeto e, também, aquelas que 
predominam tecnologicamente sobre as demais 
parcelas do objeto. Não basta o cumprimento de uma 
ou outra parcela, ambas as condições devem 
simultaneamente ser atendidas. 
 
Uma ponte, com uma determinada extensão, em 
concreto protendido, em concreto armado, pista de 
rolamento em CBUQ a ser executada sobre um rio cuja 
fundação, face condições técnicas, tem que ser do 
tipo tubulão a ar comprimido, as parcelas de maior 
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relevância (técnica) são: o concreto protendido, os 
tubulões a ar comprimido e a extensão da ponte. Por 
outro lado, as parcelas de maior valor 
significativo (monetário) são: o concreto 
protendido, os tubulões a ar comprimido, a pista de 
rolamento e a extensão da ponte. Neste caso as duas 
condições (técnica e financeira) coincidem 
parcialmente. Portanto, as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto são: o 
volume de concreto protendido, a extensão dos 
tubulões a ar comprimido e a extensão/comprimento 
da ponte. A pista de rolamento, em princípio não é 
uma parcela de maior relevância e de valor 
significativo, vez que não se enquadra na parcela 
de maior relevância técnica, mas sim, somente na de 
valor significativo. 
 
Estas parcelas de maior relevância e valor 
significativo, obrigatoriamente deverão estar 
especificadas no instrumento convocatório. [grifos 
nossos]. 

 
Por conseguinte, os atestados de capacidade técnica somente 
podem ser exigidos em relação ao núcleo do objeto da licitação, 
características de ordem periférica ou secundária, não 
fundamentais para o todo, isto é, sem grande relevância e sem 
valor significativo, não podem ser bases para a elaboração do 
edital. (BRÄUNERT, Rolf Dieter Oskar Friedrich. Como licitar 
obras e serviços de engenharia – Leis n.º 5.194/66 e n.º 
6.496/77 – Resoluções e normatizações do CONFEA – súmulas, 
decisões e acórdãos do TCU. 2ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010, 
p. 203). 
 
A exigência de atestados limitada à maior relevância e valor 
também é matéria mais do que pacífica na jurisprudência do TCU – 
Tribunal de Contas da União, como se pode observar do teor da 
sua Súmula n.º 263, onde deixa claro que a exigência é cabível 
desde que haja complexidade na execução do objeto, a saber: 
 

SÚMULA TCU n.º 263: Para a comprovação da 
capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto a 
ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou 
serviços com características semelhantes, devendo 
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essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado. 

 
Do inteiro teor do acórdão supratranscritos do TCU, pode-se 
concluir que o comando normativo do art. 67, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 exige a cumulação dos requisitos de “relevância 
técnica” e de “valor significativo” para a sua satisfação; ou 
melhor, ambos os requisitos devem ser preenchidos. 
 
Ora, de acordo com as premissas hermenêutica: a Lei não contém 
palavras inúteis! Logo, não basta a identificação da relevância 
técnica ou apenas o risco de execução deficiente para justificar 
a exigência de experiência técnica-profissional ou operacional. 
Para preservar outros princípios jurídicos fundamentais à 
garantia da legalidade do certame, dentre eles a isonomia e a 
moralidade, é imperioso que o serviço seja, também, 
financeiramente relevante no contexto global do objeto. E para 
tal cumulação não se vislumbra alternativa! 
 
Por exemplo, uma cláusula restritiva em razão do valor de 
determinado serviço, de complexidade irrelevante, poderia 
limitar a competitividade com indesejáveis consequências 
antieconômicas. 
 
Logo, não basta a identificação do valor significativo ou apenas 
o risco de execução deficiente para justificar a exigência de 
experiência técnica-profissional ou operacional. Para preservar 
outros princípios jurídicos fundamentais à garantia da 
legalidade do certame, dentre eles a isonomia e a moralidade, é 
imperioso que o serviço seja, também, complexo de se executar. 
 
Então, conforme se depreende da justificativa apresentada pela 
própria Administração no Termo de Referência do Edital, o objeto 
em licitação, refere-se a serviços comuns, sem maiores 
complexidades ou dificuldades sob o prisma técnico, tanto que a 
modalidade escolhida para o certame foi o PREGÃO, e nesse 
sentido vejamos o que diz a Lei 14.133/202. 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-
se: 

[...] 

XLI - pregão: modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá 
ser o de menor preço ou o de maior desconto;  
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Dessa forma, as exigências de capacitação para habilitação 
técnica das empresas participantes devem guardar relação de 
razoabilidade e proporcionalidade com a natureza e espécie dos 
serviços a serem executados, que por sua vez, não trazem em sí, 
nenhum tipo de complexidade relevante, como os apresentados no 
exemplo da construção da ponte. 
 
Não se vislumbra, portanto, qualquer justa e pertinente 
justificativa para que as relevâncias apontadas no edital, seja 
entendido e enquadrado como integrante das parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto do presente certame, 
para que se possam exigir quantitativos mínimos conforme dispõe 
o art. 67 §2º; até porque inexiste no edital, de modo explícito 
ou implícito, a apresentação de quaisquer motivações validas 
nesse sentido. 
 
Ademais para findarmos este tema, e demonstrar que a exigência 
aqui combatida não traz nenhuma razoabilidade, e tem total 
caráter de direcionamento do certame, temos que trazer a baila 
que o critério de julgamento do certame licitatório em comento, 
é por item, ou seja, os licitantes nem mesmo são obrigados a 
ofertarem proposta para o item 47, sendo assim não haveria 
qualquer razão para que estes necessitassem comprovar 
experiência na execução e um item para o qual nem mesmo esteja 
participando. 
 
Passaremos agora ao próximo ponto a ser combatido, trazendo para 
tanto as devidas comprovações da ilegalidade contida na referida 
exigência. 
 

18.2.1.6. Será exigida a comprovação de 
inscrição ou registro no Conselho Regional de 
Administração (CRA) da empresa e/ou do 
responsável técnico indicado para a execução 
do objeto, conforme a Lei nº 4.769/65, como 
prova de habilitação profissional necessária 
para o desempenho das atividades previstas no 
contrato;  
 
18.2.2. O licitante deverá apresentar prova 
de vínculo do responsável técnico com a 
empresa licitante para execução do serviço na 
forma abaixo:  
 
18.2.2.1. O profissional de nível superior 
responsável técnico poderá ser diretor, sócio 
ou fazer parte do quadro permanente da 
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LICITANTE, inscrito no Conselho Regional de 
Administração (CRA) na condição de empregado 
ou contratado, devendo comprovar 
obrigatoriamente sua vinculação com a 
LICITANTE, através de Contrato de Prestação 
de Serviços (com firma devidamente 
reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha 
de Registro de Empregado, quando este não 
fizer parte do Contrato Social da LICITANTE. 

 
Sobre a exigência aqui combatida, o Termo de referencia tenta 
sustentar a ilegalidade de maneira um tanto quanto cômica, da 
seguinte forma: 
 

...Embora o objeto principal do contrato seja 
a produção e realização de shows, a natureza 
das obrigações contratuais exige a execução 
de atividades administrativas inerentes à 
gestão do contrato, tais como:  
Planejamento e coordenação das etapas 
necessárias à execução do contrato, incluindo 
logística, contratações artísticas e controle 
de prazos;  
 
Gestão financeira e tributária, com emissão 
de notas fiscais e manutenção de regularidade 
fiscal e tributária durante toda a vigência 
contratual;  
 
Elaboração, organização e controle de 
documentos administrativos, como relatórios, 
certidões e demais obrigações acessórias 
exigidas pela Administração Pública;  
 
Monitoramento e supervisão do cumprimento dos 
termos contratuais, com responsabilidade 
técnica assegurada por profissional 
qualificado.  
 
Tais atividades enquadram-se nas disposições 
do art. 2º da Lei nº 4.769/1965, que 
estabelece como privativas dos profissionais 
registrados no CRA as funções de organização, 
planejamento, controle e coordenação 
administrativa.    
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Conforme mencionado anteriormente, o caráter cômico dos 
argumentos se dá devido ao fato de o que se pode verificar pelos 
argumentos utilizados, é que se faria necessário exigir registro 
da licitante no CRA para todos os procedimentos licitatório, 
independente do objeto a ser contratado, haja vista que as 
atividades listadas na tentativa de dar legalidade a exigência 
de registro no CRA são inerentes a qualquer sociedade 
empresária, independente de sua área de atuação. 
 
Passaremos a partir de agora a demonstrar com base em 
jurisprudências e entendimentos dos tribunais sobre a matéria, a 
desarrazoabilidade e ilegalidade da exigência.  
 
A legislação brasileira estabelece que o registro em conselhos 
profissionais é obrigatório apenas para empresas cuja atividade-
fim esteja diretamente vinculada às atribuições fiscalizadas 
pelo conselho correspondente. O artigo 1º da Lei nº 
6.839/1980 dispõe que a exigência de registro deve considerar a 
atividade principal da empresa ou a atividade para a qual presta 
serviços a terceiros. 
 
A profissão de administrador é regulamentada pela Lei nº 
4.769/1965, que define as atividades privativas desse 
profissional. No entanto, a mera execução de serviços 
administrativos, como recrutamento, folha de pagamento e gestão 
de pessoal, não necessariamente configura exercício exclusivo da 
profissão de administrador. 
 
A Lei nº 14.133/2021 estabelecem que a qualificação técnica 
exigida em licitações deve ser estritamente vinculada ao objeto 
do contrato, respeitando os princípios da isonomia, 
competitividade e razoabilidade. Assim, a exigência de registro 
no CRA só seria justificável caso o serviço contratado 
demandasse competências privativas do administrador. 
 
A jurisprudência brasileira tem se consolidado no sentido de que 
a exigência de registro no CRA para empresas que prestam 
serviços de gestão de mão de obra é indevida na maioria dos 
casos. 
 

O Acórdão nº 4.608/2015 do TCU destacou que 
não é legítima a exigência de registro no CRA 
para empresas de locação de mão de obra, pois 
tal atividade não se confunde com a 
administração como atividade-fim. Em decisão 
semelhante, o Acórdão nº 2.475/2007 reforçou 
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que serviços terceirizados, como limpeza e 
segurança, não exigem registro no CRA. 
 
No Acórdão nº 6.094/2013, o TCU ampliou esse 
entendimento para serviços de apoio 
administrativo, considerando que a exigência 
do registro no CRA, sem que a atividade 
principal da empresa o justifique, restringe 
indevidamente a competitividade. 
 
O STJ, em reiteradas decisões, tem reforçado 
que a exigência de registro profissional só é 
válida quando há previsão legal expressa. No 
Recurso Especial nº 1.785.321/RS, o tribunal 
entendeu que o simples fato de uma empresa 
prestar serviços administrativos não implica 
a necessidade de registro no CRA, pois outras 
profissões podem realizar essas atividades. 

Os Tribunais Regionais Federais e os 
Tribunais de Contas Estaduais também têm 
acompanhado esse entendimento. Em decisão do 
TRF da 5ª Região, a Apelação Cível nº 
0008214-16.2007.4.05.8000 confirmou que 
empresas de limpeza e conservação não estão 
obrigadas ao registro no CRA. 

O TCE-SP, na Decisão 328/2020, considerou 
ilegal a exigência de registro no CRA para 
empresas que atuam na gestão de mão de obra, 
pois tal atividade não se configura como 
exercício exclusivo da profissão de 
administrador. 
 

Acórdão 1841/2011 – Plenário 

Atividades não relacionadas às específicas 
dos profissionais de Administração não exigem 
registro perante o Conselho Profissional da 
categoria. 
 

Acórdão 4608/2015 – Primeira Câmara 

Nas licitações públicas, é irregular a 
exigência de que as empresas de locação de 
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mão de obra estejam registradas no Conselho 
Regional de Administração, uma vez que a 
obrigatoriedade de inscrição de empresa em 
determinado conselho é definida em razão de 
sua atividade básica ou em relação àquela 
pela qual preste serviços a terceiros, nos 
termos do art. 1º da Lei 6.839/1980. 

 
Neste Acórdão, podemos destacar o seguinte: 
 
A jurisprudência desta Corte de Contas vem se 
assentando no sentido de não ser exigível das 
empresas de locação de mão de obra o registro 
nos Conselhos Regionais de Administração – 
CRA para a participação nas licitações da 
administração pública federal. Somente nos 
casos em que a atividade fim das empresas 
licitantes esteja diretamente relacionada à 
do administrador é que a exigência de 
registro junto a Conselho Regional de 
Administração se mostra pertinente. Não é o 
caso da contratação de serviços de vigilância 
armada objeto do pregão em questão. (v.g. 
Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006, 
todos do Plenário e Acórdão 2.308/2007 – 2ª 
Câmara. 

 
Não só o TCU manifestou-se sobre a ilegalidade da exigência de 
Registro no CRA de empresas prestadoras de Serviços 
terceirizáveis, vejamos: 
 

1 – Apelação Civel : AC 0008214-
16.2007.4.05.8000 AL 0008214-
16.2007.4.05.8000 – TRF 5ª Região 
 
EMENTA  
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE 
INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CRA). 
INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
 
1. É pacífica a jurisprudência dos tribunais 
pátrios no sentido de que é a atividade 
principal da empresa, segundo expresso no 
contrato social, que define em qual conselho 
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profissional deve ser inscrita, para fins de 
fiscalização e controle.  
 
2. Empresa voltada para prestação de serviço 
de limpeza, conservação e outros correlatos 
presta serviço comum, em cuja atividade-fim 
não se compreendem os atos privativos do 
profissional de Administração, não estando 
obrigada, pois, ao registro no Conselho 
Regional de Administração (CRA) (grifo 
nosso). 

 
Como podemos notar, tanto o TCU, os Tribunais Federais e o STJ, 
tem entendimento de que as empresas, cujas atividades de 
Prestação de Serviços Terceirizáveis não são obrigadas a ter 
registro nos Conselhos Regionais de Administração. 
 
Acrescentamos ainda o edital combatido ainda traz ilegalidade, 
dentro da ilegalidade, haja vista que além de exigir ilegalmente 
o registro das licitantes no CRA, o item 9.3.1 ainda exige que, 
caso a comprovação de vinculo do profissional de nível superior 
com a licitante seja feito através de contrato de trabalho, o 
mesmo deverá conter firma devidamente reconhecida, e neste 
sentido a lei 14.133/2021 não prevê tal exigência, pelo 
contrario, a restringe. 
 

Art. 12. No processo licitatório, observar-
se-á o seguinte: 

[...] 

V - o reconhecimento de firma somente será 
exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

 
E para pormos um ponto final na discussão, demonstrando que 
assiste total razão a IMPUGNANTE, esclareceremos quais são as 
atividades prenunciadas na lei como próprias do profissional da 
Administração.  
 
Então, vejamos o que art. 2°, da Lei n º. 4.769/65: 
 

"Art.2º. A atividade profissional de Técnico 
de Administração será exercida, como 

profissão liberal ou não, mediante: 
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a) pareceres, relatórios, planos, projetos, 

arbitragens, laudos, assessoria em geral, 

chefia intermediária, direção superior; 

 

b) pesquisas, estudo, análise, interpretação, 

planejamento, implementação, coordenação e 

controle dos trabalhos nos campos da 

administração, como administração e seleção 

de pessoal, organização e métodos, 

orçamentos, administração de material, 

administração financeira. relações públicas, 

administração mercadológica, administração de 

produção, relações industriais, bem como 

outros campos em que esses se desdobrem ou 

aos quais sejam conexos; 
 

Pela dicção da norma acima referida, é extreme de dúvida, 
portanto, que o Conselho Regional de Administração é o órgão 
competente para o registro de empresas que tenham por fim 
atividade específica técnico-administrativa (cf. art. 8°, "b" e 
"c", da Lei nº, 4.769/65). De igual modo, é extreme de dúvidas 
que os serviços objeto do edital ora combatido não se 
caracterizam como atividade específica do exercício da profissão 
de administrador, não se sujeitando aqui o registro das 
licitantes perante o CRA. 
 
Portanto, o Conselho Regional de Administração, não tem 
competência para fiscalizar além do que lhe compete e. 
 
IV - DO MÉRITO  
 
Da leitura das cláusulas supratranscritas do Edital/Termo de 
Referência, para fins de qualificação técnica, observa-se que: 
 
A exigência de qualificação técnica nos certames públicos, 
notoriamente, possui como finalidade comprovar que o licitante 
possui aptidão necessária para a realização da atividade 
pertinente ao objeto da licitação e, quando for o caso, o 
conhecimento técnico especializado e a capacitação operativa 
para cumprir o objeto do contrato.  
 
Entretanto, em que pese o objetivo de preservar o interesse 
público, tal habilitação não pode exigir documentos 
impertinentes ou condições excessivas e desproporcionais ao 
objeto do futuro contrato, e, de forma alguma, não prescritas em 
lei. 
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Dito isto, verifica-se que o Edital/Termo de Referências, traz 
exigências de qualificação técnica que não são compatíveis com o 
objeto, por este trata-se de mero fornecimento de shows e outros 
espetáculos.  
 
 
V - DO PEDIDO  
 
Ante ao exposto, requer que: 
 
I- Seja a presente impugnação admitida e conhecida, pois 
tempestiva; como também por restar atendido o requisito de 
legitimidade. 
 
II- Seja apreciado o mérito da presente impugnação, adequando no 
edital à qualificação técnica no que diz respeito aos itens 
18.2.1.1; 18.2.1.6; 18.2.2; 18.2.2.1 e os que lhes são 
correlatos, procedendo-se a devida republicação do edital, com 
recontagem de prazo nos termos do art. 55 § 1º da Lei 
14.133/2021. 
 
III- Seja a resposta encaminhada através de e-mail no prazo 
legal, evitando assim que seja necessário impetrar processo 
junto ao TCERJ. 
 
 
Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 
 
Casimiro de Abreu, 24 de março de 2024 

 
 

 

________________________________________________ 
MTK COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 46.680.827/0001-94 
REPRESENTANTE LEGAL: MANUELA VIANNA CALIXTO 

RG: 23.906.324-1  
CPF: 157.902.537-41 
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  Proc. Administrativo 1- 1.290/2025

De: Rozilandi C. - PGM

Para: PGM/GPL - Grupo de Processo e Licitação 

Data:  25/03/2025 às 20:23:16

 

Processo nº 2.256/2024

Considerando o teor dos autos, encaminho o presente para análise do acervo probatório, bem como manifestação
e/ou parecer com fulcro nas atribuições elencadas nos arts. 7º e 125 da Lei Municipal 992/2005 e alterações. 

Essas são as considerações a serem feitas por ora, a respeito da presente demanda.

_

Rozilandi Fonseca Pinto Couto 

Subprocuradora - Geral 
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  Proc. Administrativo 2- 1.290/2025

De: Rozilandi C. - PGM

Para: SEMTE - Secretaria Municipal de Turismo e Eventos  - A/C Bruna A.

Data:  25/03/2025 às 23:11:28

 

Processo 1.290/2025

Ilma. Senhora Secretária,

Trata-se de protocolo instruído com a impugnação da empresa MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob nº 46.680.827/0001-94, situada à Rua Sansão Pedro David, nº 1185, Nossa Senhora da Lapa,
Silva Jardim – RJ - CEP 28.820-000, neste ato regularmente representada pelo Sócio Administrador MANUELA
VIANNA CALIXTO, inscrito CPF nº CPF: 157.902.537-41, nos termos da instrução processula contida nos autos.

Restou evidente a urgência na celeridade processual no caso em tela, não havendo tempo hábil para a análise detida que a situação demanda,
tampouco na forma pretendida pelo órgão consulente. Contudo, é certo que esta Procuradoria Geral não pode se eximir de suas atribuições,
previstas nos artigos 7º e 125 da Lei Municipal nº 992/2005, em consonância com o artigo 53 da Lei nº 14.133/2021. Por esse motivo, anexa-se
ao presente documento um sucinto provimento, elaborado em atendimento ao Despacho inaugural, com apontamentos de legislação,
jurisprudência e doutrina para fundamentar o ato administrativo em questão.

Ressalta-se que a análise dos presentes autos se limita aos aspectos jurídicos, estando excluídos aqueles de natureza técnica. Nesse sentido,
parte-se do pressuposto de que a autoridade competente está devidamente munida dos conhecimentos técnicos necessários para assegurar a
adequação do ato ao interesse público.

No que tange à justificativa, esclarece-se que não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito – oportunidade e conveniência – das escolhas
administrativas, salvo nos casos em que haja afronta aos preceitos legais. A função do órgão jurídico é recomendar que a justificativa
apresentada seja a mais completa possível, orientando, quando necessário, para seu aperfeiçoamento ou reforço, especialmente se esta se
revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, com vistas a mitigar eventuais questionamentos futuros.

Dessa forma, encaminhem-se os autos à Autoridade Superior do órgão solicitante (Ordenador de Despesas) para ciência, análise e adoção das
providências que entender cabíveis. Dependendo da decisão a ser proferida, recomenda-se a consulta à Secretaria Municipal de Controle
Interno do Município, para que sejam tomadas as providências pertinentes à sua área de atuação, sempre respeitando eventuais entendimentos
divergentes.

Atenciosamente,

_

Rozilandi Fonseca Pinto Couto 

Subprocuradora - Geral 
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PARECER JURÍDICO SOBRE A IMPUGNAÇÃO  

AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 - PMCA 

 

Processo Administrativo 1Doc nº 3971/2024 

Pregão Eletrônico nº 08/2025 (90008/2025) – PMCA 

Protocolo sob nº 1.290/2025 – Impugnação  

 

I – RELATÓRIO 

 

MTK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP apresentou impugnação ao edital 

do Pregão Eletrônico nº 08/2025, cujo o objetivo é a prestação do serviço de produção e realização de 

Shows, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital promovido pela Prefeitura 

Municipal de Casimiro de Abreu, argumentando ilegalidade e restrição de competitividade de algumas 

exigências do certame. Alega-se que o edital impõe condições desproporcionais e indevidas no tocante 

à qualificação técnica, prejudicando o princípio da isonomia e da ampla competição. 

 

Os principais pontos impugnados referem-se à exigência de atestado de capacidade 

técnica relacionado à prestação de serviços de oficineiros regionais, à exigência de registro no Conselho 

Regional de Administração (CRA) e à exigência de prova de vínculo do responsável técnico com a 

licitante. 

 

II - ANÁLISE DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

1. Da Tempestividade e Legitimidade 

 

A impugnação foi protocolada dentro do prazo estabelecido pelo artigo 164 da Lei 

14.133/2021, o que garante sua tempestividade. Ademais, qualquer pessoa, seja física ou jurídica, pode 

impugnar um edital de licitação por eventuais irregularidades, conforme jurisprudência do TCU e STJ. 

Portanto, a impugnante possui legitimidade para apresentar a contestação. 

 

2. Da Impugnação ao Item 18.2.1.1 - Exigência de Atestado de Capacidade Técnica 

 

A exigência de atestado de capacidade técnica para a execução de 40% (80 diárias) 

de "Oficineiros Regionais" é questionada pela impugnante, sob a alegação de que tal serviço não 

constitui parcela de maior relevância e valor significativo para o objeto do contrato. 
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A Lei 14.133/2021, em seu artigo 67, § 1º, permite a exigência de atestados apenas 

para parcelas de maior relevância ou valor significativo, as quais devem ser superiores a 4% do valor 

total do contrato. O entendimento do TCU é de que a exigência de comprovação técnica deve ser 

proporcional e compatível com o objeto licitado (Súmula 263/TCU). No caso em análise, não há 

evidência de que o item 47 represente um aspecto crucial para a execução do contrato, de modo que tal 

exigência pode ser considerada excessiva e restritiva. 

 

3. Da Impugnação ao Item 18.2.1.6 – Exigência de Registro no Conselho Regional de 

Administração (CRA) 

 

A impugnante alega que a exigência de registro no CRA é indevida, pois a atividade 

principal da licitação é a produção e realização de shows, e não a prestação de serviços administrativos. 

 

O artigo 1º da Lei 6.839/1980 estabelece que a obrigatoriedade de registro em 

conselhos profissionais deve levar em consideração a atividade principal da empresa.  

 

Além disso, a jurisprudência do TCU (Acórdãos 4.608/2015 e 6.094/2013) e do STJ 

(REsp 1.785.321/RS) reforça que a exigência de registro no CRA somente é válida quando a atividade 

fim da empresa estiver diretamente relacionada à administração. No caso, a exigência de registro no 

CRA parece desarrazoada e pode restringir indevidamente a competição. 

 

4. Da Impugnação ao Item 18.2.2 – Exigência de Prova de Vínculo do Responsável Técnico 

 

A impugnante argumenta que a exigência de comprovação de vínculo do responsável 

técnico através de contrato registrado em cartório é ilegal, pois a Lei 14.133/2021 proíbe a exigência de 

reconhecimento de firma, salvo quando houver dúvida de autenticidade (art. 12, V). 

 

A exigência de vínculo formal com a empresa também deve ser proporcional ao 

objeto da licitação. No caso em questão, não há indicação de que a função desempenhada pelo 

profissional exija tal comprovação, sendo tal requisito possivelmente excessivo e anticompetitivo. Sobre 

o assunto o Tribunal de Contas do Estado, por meio do Processo TCE/RJ 106.956-8/22, proferiu o 

VOTO GC-5 com a seguinte redação: 
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VOTO GC-5 

PROCESSO: TCE-RJ Nº 106.956-8/22 

ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ASSUNTO: 

ENUNCIADO PROPOSTA DE SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA. 

PROPOSTA DE SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA. DECISÕES REITERADAS DESTE 

TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE NÃO DEVE SER EXIGIDO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ENTRE O PROFISSIONAL E O LICITANTE PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL. ENTENDIMENTO UNIFORME NA 

JURISPRUDÊNCIA, ASSENTADO NO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA 

COMPETITIVIDADE E IGUALMENTE AMPARADO PELA REDAÇÃO DO ART. 67, I, DA 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021). APROVAÇÃO DA PROPOSTA E 

POSTERIOR ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

ENUNCIADO 

Não deve ser exigido vínculo empregatício preexistente entre o profissional e a empresa licitante para 

fins de comprovação de qualificação técnico-profissional. O edital deve permitir qualquer meio apto a 

comprovar que, quando da contratação, a empresa licitante possuirá equipe técnica qualificada e 

disponível para a execução do objeto licitatório, a exemplo de apresentação de declaração de 

compromisso de disponibilidade. 

FUNDAMENTOS LEGAIS  

Constituição da República Federativa do Brasil; 

Lei Federal nº 14.133/21 Decisões reiteradas deste Tribunal de Contas;  

Decisões reiteradas do Tribunal de Contas da União;  

Princípio da ampla competitividade; 

 

Indubitável é que está consagrado no Artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 que o 

certame deverá observar os princípios basilares da Administração Pública, na forma da colação do artigo 

abaixo transcrito:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 Brasileiro) . 

 

Corroborando com assunto, colaciona-se a Súmula 177 do TCU que preleciona: 

 

Súmula 177 TCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre 

os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, 

pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 
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particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 

mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

 

Cito aqui o Acórdão nº 1849/2019 Plenário. 1.948, órgão:  

 

Plenário, Relator o Ministro Raimundo Carreiro, sessão de 21/08/2019, in verbis: [..] 

Acórdão: [...] 9.4. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com 

fundamento no art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre a seguinte impropriedade/falha, 

identificada na Tomada de Preços 2/2019, para que sejam adotadas medidas internas com 

vistas à prevenção de ocorrência de outras semelhantes: 9.4.1. a exigência de registro de 

atestado da capacidade técnica-operacional, em nome de qualquer profissional, no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), conforme verificado na Tomada de Preços 1/2019, não tem previsão legal 

no art. 30, § 3º, da Lei 8.666/1993, e contraria o disposto na Resolução Confea 1.025/2009 e 

nos Acórdão 128/2012-TCU-Segunda Câmara (relatado pelo Ministro José Jorge), 

655/2016-TCU-Plenário (relatado pelo Ministro Augusto Sherman) e 205/2017-TCU- 

Plenário (relatado pelo Ministro Bruno Dantas); e 9.5. arquivar o presente processo, com 

fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal. 

 

Cumpre consignar que, a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos formais, 

os quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as etapas do procedimento 

licitatório. A abordagem desta impugnação também foi objeto de orientação do parecer da minuta de edital, nos 

autos do processo administrativo nº 3.971/2024. 

 

É de ser relevado que o objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela procedência parcial da impugnação ao acolhimento 

da impugnação, recomendando-se a revisão dos seguintes pontos do edital:  

 

1. Item 18.2.1.1 - Deve ser suprimida ou devidamente justificada a exigência de 

comprovação de capacidade técnica com base em "Oficineiros Regionais", 

demonstrando sua relevância e impacto financeiro. 
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2. Item 18.2.1.6 - A exigência de registro no CRA deve ser excluída, salvo se 

comprovada a necessidade dessa habilitação para a execução do serviço. 

3. Item 18.2.2 - A exigência de prova de vínculo do responsável técnico deve ser 

revisada, afastando-se a obrigatoriedade de reconhecimento de firma. 

 

Caso tais ajustes não sejam realizados, há risco de nulidade do certame por violação 

aos princípios da competitividade e da isonomia, recomendando-se, caso haja alteração no instrumento 

convocatório,  a retificação do edital de acordo com a decisão do gestor, após a revisão do itens  que se 

refere à habilitação Técnica, mantendo-se em seus termos as demais disposições do edital, com 

fundamento no artigo 55, §1º, da LCC:” § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 

divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas.” 

 

Esse parecer é meramente opinativo, não vinculando a autoridade superior, que, de 

acordo com entendimento próprio ou conhecimento de outros fatos, poderá, justificadamente, decidir 

de forma contrária (Acórdão TCU 1020/08 – Primeira Câmara).  

 

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da presente consulta, sem 

embargo de outros entendimentos em sentido contrário, para com os quais manifestamos, desde já, o 

nosso respeito. Restituo os autos à Autoridade Superior do Órgão solicitante (Ordenadora de Despesas), 

para ciência, decisões e providências que entender necessárias. Respeitando entendimentos contrários, 

são estas as considerações pertinentes. 

 

É o parecer.  

 

 

Casimiro de Abreu, 25 marços 2025. 

 

Rozilandi Fonseca Pinto Couto 
Subprocuradora Geral - OAB/RJ 147.045 

Portaria nº 416/2023 
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  Proc. Administrativo 3- 1.290/2025

De: Adriana B. - SEMTE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 14:40:21

 

COMUNICADO SOBRE O ATENDIMENTO PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO

Informamos que, após análise da impugnação apresentada, será realizado o atendimento parcial da solicitação, com
a exclusão dos seguintes itens do edital:
"9.2. - Será exigida a comprovação de inscrição ou registro no Conselho Regional de Administração (CRA) da
empresa e/ou do responsável técnico indicado para a execução do objeto, conforme a Lei nº 4.769/65, como prova
de habilitação profissional necessária para o desempenho das atividades previstas no contrato; Embora o objeto
principal do contrato seja a produção e realização de shows, a natureza das obrigações contratuais exige a execução
de atividades administrativas inerentes à gestão do contrato, tais como:

Planejamento e coordenação das etapas necessárias à execução do contrato, incluindo logística, contratações
artísticas e controle de prazos;
Gestão financeira e tributária, com emissão de notas fiscais e manutenção de regularidade fiscal e tributária
durante toda a vigência contratual;
Elaboração, organização e controle de documentos administrativos, como relatórios, certidões e demais
obrigações acessórias exigidas pela Administração Pública;
Monitoramento e supervisão do cumprimento dos termos contratuais, com responsabilidade técnica
assegurada por profissional qualificado.

Tais atividades enquadram-se nas disposições do art. 2º da Lei nº 4.769/1965, que estabelece como privativas dos
profissionais registrados no CRA as funções de organização, planejamento, controle e coordenação administrativa.

9.3. - Apresentar prova de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante para execução do serviço na forma
abaixo:
9.3.1. - O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro
permanente da LICITANTE, inscrito no Conselho Regional de Administração (CRA) na condição de empregado ou
contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a LICITANTE, através de Contrato de
Prestação de Serviços (com firma devidamente reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE, cujo vínculo deverá existir na data
prevista para abertura do referido Edital."
Todavia, os demais dispositivos atinentes à qualificação técnica dos licitantes  permanecem hígidos, notadamente
aqueles previstos nos itens:
"9.1. - Os licitantes deverão comprovar sua qualificação técnica para a execução do objeto desta licitação, mediante a
apresentação de:
I - Atestados de Capacidade Técnica:

Devem ser apresentados atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem a execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, através da parcela de 40?
(quarenta por cento) do item de maior relevância ao objeto contratado, a saber: a) item 47 (quarenta e sete),
que corresponde a 200 (duzentas) diárias de “Oficineiros Regionais”, constante na especificação técnica.
Devendo então o/os atestado(s) perfazerem a quantia mínima de 80 (oitenta) diárias."

Justifica-se a perpetuação da manutenção do item supramencionado, alicerçando-se nos argumentos que a seguir
exponho:

1 - Essencialidade do Item:

O serviço de oficineiro regional é um dos principais itens desta contratação, sendo responsável pela condução de
oficinas nas áreas de artes visuais, abrangendo técnicas como cerâmica, desenho, pintura, escultura, gravura,
design, artesanato, fotografia, vídeo, produção cinematográfica e arquitetura.

Além da importância cultural e educacional desse serviço, ele se destaca dentro do processo como o item que
apresenta o maior número de diárias contratadas , o que evidencia sua relevância operacional e seu impacto na
execução do contrato.

2. Complexidade Técnica
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A prestação desse serviço exige conhecimento e habilidades pedagógicas para conduzir oficinas interativas e
formativas. O fato de esse item possuir maior número de diárias contratadas também exige que os profissionais
estejam capacitados para manter regularidade e qualidade ao longo do período de execução, o que reforça a
relevância do mesmo.

3 - Impacto da Execução:

A não exigência de qualificação técnica pode acarretar diversos riscos, tais como:

Baixa qualidade das oficinas, caso sejam conduzidas por profissionais sem conhecimento adequado.

Insatisfação dos participantes, prejudicando a adesão e o impacto esperado da ação.

Dificuldade na gestão contratual, com possíveis atrasos, descumprimentos e necessidade de fiscalização
intensa.

Comprometimento da execução global do contrato, dado que esse é o item com maior número de diárias e,
consequentemente, um dos mais representativos na operacionalização do serviço.

A exigência de qualificação técnica respeita os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pois está diretamente
relacionada à execução do serviço, garantindo a adequada prestação do objeto contratado.

Ressalta-se que no caso em tela, não se apresentam exigências excessivas, mas apenas requer experiência anterior
compatível com o serviço prestado, no intuito de garantir a prestação adequada dos serviços futuros,
sendo, portanto, proporcional e razoável, pois está diretamente relacionada ao sucesso do contrato, sem impor
requisitos desproporcionais ou excessivos.

A própria exegese da norma impõe que a exigência de qualificação técnica seja viável para parcelas do objeto
contratual que se revelem de maior relevância, independentemente de apresentarem valor superior a outros itens
da licitação. Em consequência, a legislação confere à Administração Pública a faculdade discricionária de delinear
quais segmentos do objeto licitado demandam a referida comprovação técnica, levando em consideração tanto sua
importância estratégica quanto sua magnitude financeira.

Destarte, a exigência encontra-se em estrita consonância com os preceitos da Lei nº 14.133/2021, alinhando-se,
ademais, à sólida jurisprudência que reforça o entendimento de que a Administração detém a prerrogativa de
requerer qualificação técnica para as parcelas que, devido à sua relevância ou valor significativo, assim o
demandem. 

Dessa forma, a impugnação foi parcialmente acolhida.
Atenciosamente,
_

Adriana Grillo de Brito 

Secretária Municipal de Turismo e Eventos

Port.1117/2021
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